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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Ato Governamental nº 0046          João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, no Decreto nº 33.289, de 12
de setembro de 2012, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear  VALCI OLIVEIRA para ocupar o cargo de provimento
em comissão de Diretor do Centro Social Urbano Monte Santo, Símbolo CAC-2, da Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 0047          João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,  GITANIA SOUTO CORDEIRO matrícula
nº 158.122-8, do cargo em comissão de Assistente Técnico III, Símbolo CSE-4, da Secretaria de
Estado das Finanças.

Ato Governamental nº 0048           João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA DE FATIMA ARAUJO BARBOSA, para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico III, Símbolo CSE-4, tendo exercício na
Secretaria de Estado das Finanças.

Ato Governamental nº 0049          João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E no mear  GITANA SOUTO CORDEIRO, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Subgerente de Finanças da Secretaria de Estado das
Finanças, Símbolo CGI-2.

Ato Governamental nº 0050          João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear  EDUARDO CALISTO RIBEIRO, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Fiscalização de Transações Automatizadas,
Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 0051          João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear  LECIVALDO CAVALCANTE DE LACERDA LIMA,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Supervisor do Segmento de Serviços, Símbolo
CAT-3, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 0052          João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  dispensar MARIA DO SOCORRO MEIRA LIMA, matrícula nº
160.703-1, de responder pelo cargo de  Diretor da EEEFM BENEDITA TARGINO MARA-
NHÃO, Símbolo CDE-14, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0053          João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear LIGIA LUIS DE FREITAS, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor da EEEFM BENEDITA TARGINO MARANHÃO, no Muni-
cípio de João Pessoa, Símbolo  CDE-14, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0054         João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,  ANGELA TIBURCIO DA SILVA DANTAS
matrícula nº 173.263-3, do cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio do
Hospital Regional de Picuí, Símbolo CSS-5, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 0055         João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,  DENISE VASCONCELOS DA SILVA
DANTAS matrícula nº 169.508-8, do cargo em comissão de Assistente Técnico I, Símbolo CSE-
2, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 0056         João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186,
de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear  MARIA DE LOURDES SILVA FERNANDES para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico I, Símbolo CSE-2, tendo
exercício na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 0057          João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar HELENA MARIA HONORATO DA SILVA, matrícula
nº 138.854-1, do cargo em comissão de Assistente Administrativo I, Símbolo CSE-2, da Secretaria
de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 0058         João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MAURICIO GADELHA PORDEUS, matrícula nº
169.484-7, do cargo em comissão de Assistente Administrativo I, Símbolo CSE-2, da Secretaria de
Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 0059         João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ELIGIA DA SILVA VANDERLEY, matrícula nº 169.488-0,
do cargo em comissão de Assistente Administrativo II, Símbolo CSE-3, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 0060         João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar  LEANDRO GOMES VITORINO, matrícula nº
169.174-1, do cargo em comissão de Agente Condutor de Veículos II, Símbolo CSE-2, da Secreta-
ria de Estado do Desenvolvimento Humano.
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Ato Governamental nº 0061         João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MARIA CLARISSA BARRETO COSTA,
matrícula nº 164.533-1, do cargo em comissão de Assistente Administrativo I, Símbolo CSE-2, da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 0062          João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ALEXANDRE MACEDO DE ALBUQUER-
QUE matrícula nº 174.382-1, do cargo em comissão de Gerente Operacional de Difusão Áudio-
Visual, Símbolo  CGF-2, da Secretaria de Estado da Cultura.

Ato Governamental nº 0063         João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar  GISEUDA MARIA DE BRITO TOSCANO DE
TOSCANO, do cargo em comissão de Diretor Financeiro da Fundação de Desenvolvimento da
Criança e do Adolescente “Alice de Almeida” – FUNDAC, Símbolo CCS-2.

Ato Governamental nº 0064         João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear ALAN DOUGLAS PEREIRA BORGES, para o cargo
de provimento em comissão de Diretor Financeiro da Fundação de Desenvolvimento da Criança
e do Adolescente “Alice de Almeida” – FUNDAC, Símbolo CCS-2.

Ato Governamental nº 0065          João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar AGAMENILRA DIAS ARRUDA DA SILVA SOUSA,
do cargo em comissão de Diretor Técnico da Fundação de Desenvolvimento da Criança e do
Adolescente “Alice de Almeida” – FUNDAC, Símbolo CCS-2.

Ato Governamental nº 0066         João Pessoa,  10  de  janeiro de 2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear DENISE MIRANDA RAMOS LUCENA, para o cargo
de provimento em comissão de Diretor Técnico da Fundação de Desenvolvimento da Criança e do
Adolescente “Alice de Almeida” – FUNDAC, Símbolo CCS-2.

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração

PORTARIA Nº 009/GS/SEAD João Pessoa, 09 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  12.040.742-6/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, exonerar, a pedido, JOSE ANCHIETA BEZERRA DE MELO, do cargo de Professor
de Educação Básica 3, matrícula n.º 173.668-0, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 025/SEAD. João Pessoa, 10 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 12029274-2,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Prefeitura Municipal de Pirpirituba/PB, da
servidora NIEDJA FABIANA AMERICO DO NASCIMENTO FREITAS, matrícula nº 161.554-8,
lotada na Secretaria de Estado da Saúde, pelo prazo de (01) um ano, sem ônus para o Órgão de origem,m
na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº026/SEAD. João Pessoa, 10 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 12037649-1,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Câmara Municipal de Monte Horebe/PB,
da servidora FRANCISCA FERREIRA DE MORAIS, matrícula nº 127.894-1, lotada na Secre-
taria de Estado do Desenvolvimento Humano, até ulterior deliberação.

PORTARIA Nº 027/SEAD. João Pessoa, 10 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 12050982-2,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora BETHANIA DE ARAÚJO
SILVA AMARAL, Bioquímico, matrícula nº 163.035-1, lotada na Secretaria de Estado da Saúde,
para realizar o Curso de Doutorado em Genética, ministrado pela Universidade Federal de Pernambuco
- UFPE, em convênio com a Universidade de Jena na Alemanha,  no período de outubro de 2012
a fevereiro de 2014, com ônus para o Órgão de origem, de acordo com o art. 82, inciso V, e 88 da
Lei Complementar Nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 028/SEAD. João Pessoa, 10 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII do Decreto nº 26.817 de fevereiro de 2006,

R E S O L V E tornar sem efeito a publicação no DOE edição do dia 29 de
dezembro de 2012, que colocou à disposição da  Paraíba Previdência - PBPREV, o servidor
FELIZARDO DE MOURA JANSEN, matrícula nº 96.212-1, objeto do Processo nº  12027592-
9, constante na Resenha nº 129/2012.

RESENHA Nº 001 /2013        EXPEDIENTE DO DIA:  09  /   01  /2013

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 4º  do   Decreto nº14.167 de 12 de novembro de
1991,   D E S P A C H O U os  P rocessos abaixo relacionados RETORNANDO AO
ORGÃO DE LOTAÇÃO os seguintes servidores.

PROCESSO MATRÍCULA NOME ÓRGÃO DE RETORNO 
12040643-8 
12040650-1 
12040651-9 
13000111-2 
12040529-6 
13000141-4 
13000334-4 
13000482-1 
12040659-4 
12040646-2 

      077-9 
009.489-7 
  90.626-3 
139.027-9 
 87.513-9 
 82.210-8 
 69.080-5 
 69.864-4 
 82.529-8 
 79.583-6 

ADALBERTO UCHOA DE C. FILHO 
GEORGE MEDEIROS BESERRA 
MARIA LÚCIA SILVA AMORIM 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
MARIA PEREIRA NETA MILITÃO 
DIVANEUDO PEREIRA MANGUEIRA 
GLÓRIA DE FÁTIMA FERNANDES MACIEL 
RENATO DE CARVALHO MORAIS 
NEUMA TAVARES GOMES DA SILVA 
NOILTON DA COSTA FREITAS 

Instituto de Terras e Planejamento Agrícola do Estado da Paraíba – INTERPA 
Companhia de Água e Esgoto da Paraíba – CAGEPA 
Secretaria de Estado da Administração 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado do Governo 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
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Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária
Portaria nº 006/GS/SEAP/13    Em 08 de janeiro de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988
e, conforme art. 51, §§ 3º e 4º da Lei 8.666/93.

RESOLVE designar os servidores CATARINA ROCHA DE ALMEIDA, mat.
163.381-3, ANA MARIA PEREIRA CAMPOS, mat. 138.019-2, IZABELLA MELISSA HIPÓLITO
DE SOUSA, mat. 166.316-0, como Membros, WILSON DE BARROS LEAL, mat. 173.760-1 e
NIDJA SOARES BORGES DE SOUZA, mat. 174.118-7, como Suplentes, para, sob Presidência da
primeira, comporem a Comissão Permanente de Licitação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 008/GS/SEAP/13    Em 08 de janeiro de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas alíneas “i” e “p”, Art. 46, da Lei nº 3.936/77,
em consonância com as disposições do Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora HERMANCITA TRIGUEIRO, Chefe de Gabine-
te da Secretaria da Administração Penitenciária, matrícula nº. 173.634-5, para autorizar, assinar
boletins, notas de empenho e APs relativos às diárias do Secretário de Estado, Secretário Execu-
tivo e servidores desta Secretaria.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 009/GS/SEAP/13    Em 08 de janeiro de 2013
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas alíneas “i” e “p”, Art. 46, da Lei nº 3.936/77,
em consonância com as disposições do Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor WILLIAMS TOSCANO LOUREIRO DE FRAN-
ÇA, Agente de Segurança Penitenciária, matrícula nº. 163.168-3, atualmente prestando serviços
na Penitenciária de Psiquiatria Forense, para, a partir desta data, prestar serviços na CADEIA
PÚBLICA DE PIRPIRITUBA, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Processo nº. 201200005197
Assunto: Si ndi cânci a

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Trata-se de um processo de sindicância instaurado pelo Gerente Executivo do

Sistema Penitenciário, Portaria nº. 060, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 10 de agosto
de 2012, objetivando a apuração dos fatos contidos no Ofício/GDC/nº1993/2012, proveniente da
Corregedoria Geral de Justiça, referente ao ocorrido com o apenado Sergiano José da Silva, no dia
21/03/2011, no interior da Penitenciária Desembargador Flóscolo da Nóbrega, nesta capital.

Analisando os autos do referido processo, inicialmente, verifica-se que foram
observadas as formalidades legais para a apuração dos fatos denunciados.

Neste sentido, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário
homologa, em sua totalidade, o parecer conclusivo da Comissão de Sindicância, e resolve:

1) Determinar o arquivamento deste processo em virtude da não comprovação da
responsabilidade de servidores públicos no fato apurado, nos termos do art. 133, inciso I da Lei Comple-
mentar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, não impedindo a sua reabertura em caso de fatos novos;

2) Encaminhar cópia dos autos ao Corregedor Geral de Justiça do Estado, para
conhecimento e medidas que julgar pertinentes;

3) Encaminhar cópia dos autos ao Juízo de Execuções Penais da Comarca da
Capital, para as providências que julgar necessárias;

4) Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária, em João Pes-

soa-PB, 08 de janeiro de 2013.

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA  E DO ADOLESCENTE
“ALICE DE ALMEIDA” – FUNDAC

Portari a Nº. 001/2013-GP João Pessoa, 10 de janeiro de 2013.

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice
de Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro de 1975,
combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
Nomear THYAGO HENRIQUES DE O. MADRUGA FREIRE, matrícula nº.



João Pessoa -  Sextã-feira, 11 de Janeiro de 2013 9Diário Oficial

663.629-2, exercer o cargo em comissão de Coordenador de Controle Interno, símbolo CCS-3/
FUNDAC, a partir da publicação deste ato, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE

Portari a Nº. 004/2013-GP    João Pessoa, 10 janeiro de 2013.

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice
de Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro de 1975,
combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
EXONERAR ALAN DOUGLAS PEREIRA BORGES, matrícula nº. 663.607-

1, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo CCS-3/FUNDAC, a partir da publicação
deste ato, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE

Portari a Nº. 005/2013-GP    João Pessoa, 10 janeiro de 2013.

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice
de Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro de 1975,
combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
Nomear CARLOS ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA, para exercer o cargo em

comissão de Chefe de Gabinete, símbolo CCS-3/FUNDAC, a partir da publicação deste ato, até
ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE

Portari a Nº. 006/2013-GP    João Pessoa, 10 janeiro de 2013.

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice
de Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro de 1975,
combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
EXONERAR OZIEL VITORIANO MARQUES, matrícula nº. 663.621-7-1, do

cargo em comissão de Supervisor de Execução, símbolo CCS-5/FUNDAC, a partir da publicação
deste ato, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE

Portari a Nº. 007/2013-GP    João Pessoa, 10 janeiro de 2013.

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice
de Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro de 1975,
combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
EXONERAR THYAGO HENRIQUES DE O. MADRUGA FREIRE, matrícula

nº. 663.629-2, do cargo em comissão de Coordenador de Recursos Humanos, símbolo CCS-3/
FUNDAC, a partir da publicação deste ato, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE

Portari a Nº. 008/2013-GP    João Pessoa, 10 janeiro de 2013.

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice
de Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro de 1975,
combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
EXONERAR ROGÉRIO DUNDA MARQUES, matrícula nº. 663639-0, do

cargo em comissão de Coordenador de Controle Interno, símbolo CCS-3/FUNDAC, a partir da
publicação deste ato, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE

Portari a Nº. 009/2013-GP     João Pessoa, 10 janeiro de 2013.

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice
de Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro de 1975,
combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
Nomear ROGÉRIO DUNDA MARQUES, para exercer o cargo em comissão de

Assessor Técnico, símbolo CCS-5/FUNDAC, a partir da publicação deste ato, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE

Portari a Nº. 012/2013-GP    João Pessoa, 10 janeiro de 2013.

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice
de Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro de 1975,
combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
EXONERAR VALÉRIA CRISTINA COSTA SABINO, matrícula nº. 663.510-

5, do cargo em comissão de Gerente de Execução, símbolo CCS-6/FUNDAC, a partir da publicação
deste ato, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE

Portari a Nº. 013/2013-GP    João Pessoa, 10 janeiro de 2013.

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice
de Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro de 1975,
combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
EXONERAR CLAUDIA NAIZE DA COSTA FERREIRA, matrícula nº. 663.625-

0, do cargo em comissão de Coordenadora de Capacitação, símbolo CCS-3/FUNDAC, a partir da
publicação deste ato, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE

Portari a Nº. 014/2013-GP    João Pessoa, 10 janeiro de 2013.

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice
de Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro de 1975,
combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
Nomear CLAUDIA NAIZE DA COSTA FERREIRA, para exercer o cargo em

comissão de Gerente de Execução, símbolo CCS-6/FUNDAC, a partir da publicação deste ato, até
ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE

Portari a Nº. 015/2013-GP    João Pessoa, 10 janeiro de 2013.

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice
de Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro de 1975,
combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
EXONERAR CIZIA DE ASSIS ROMEU, matrícula nº. 663635-7, do cargo em

comissão de Vice – Diretora da Unidade Centro Educacional do Jovem, símbolo CCS-6/FUNDAC,
a partir da publicação deste ato, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE

Portari a Nº. 016/2013-GP     João Pessoa, 10 janeiro de 2013.

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice
de Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro de 1975,
combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
Nomear CIZIA DE ASSIS ROMEU, para exercer o cargo em comissão de

Coordenadora de Capacitação, símbolo CCS-3/FUNDAC, a partir da publicação deste ato, até
ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE

Portari a Nº. 020/2013-GP     João Pessoa, 10 janeiro de 2013.

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice
de Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro de 1975,
combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
Nomear SÉRGIO DE LIMA LUCENA, para exercer o cargo em comissão

de Supervisor de Execução, símbolo CCS-5/FUNDAC, a partir da publicação deste ato, até
ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE

Secretaria de Estado
da Cultura

FUNDAÇÁO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA - FUNESC

PORTARIA N°001/2013 - GP João Pessoa, 04 de janeiro de 2013

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA -
FUNESC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42 inciso XI do Estatuto da
Fundação Espaço Cultural da Paraíba, aprovado pelo Dec. N° 12.377 de 02 de fevereiro de 1988
e Art. 67 inciso XVI, do Regimento Interno, homologado em 16 de abril de 1990 através do
DEC.13.621 publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba em 27 de abril de 1990.

RESOLVE
Exonerar o servidor CRISTIANO TIMÓTEO DA SILVA, matrícula nº  800.498-

6, do Cargo em Comissão de Chefe de serviço, símbolo DAA-204.

PORTARIA N°002/2013 - GP João Pessoa, 04 de janeiro de 2013

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA -
FUNESC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42 inciso XI do Estatuto da
Fundação Espaço Cultural da Paraíba, aprovado pelo Dec. N° 12.377 de 02 de fevereiro de 1988
e Art. 67 inciso XVI, do Regimento Interno, homologado em 16 de abril de 1990 através do
DEC.13.621 publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba em 27 de abril de 1990.

RESOLVE
Designar  VERÔNICA ISMAEL DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comis-

são de Assessor Técnico, símbolo DAA-203.

PORTARIA N°004/2013 - GP João Pessoa, 04 de janeiro de 2013

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA -
FUNESC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42 inciso XI do Estatuto da
Fundação Espaço Cultural da Paraíba, aprovado pelo Dec. N° 12.377 de 02 de fevereiro de 1988
e Art. 67 inciso XVI, do Regimento Interno, homologado em 16 de abril de 1990 através do
DEC.13.621 publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba em 27 de abril de 1990.

RESOLVE
Designar  SEBASTIÃO MEDEIROS, para exercer o Cargo em Comissão de

Chefe de serviço, símbolo DAA-204.
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Resenha/PBprev/GP/nº009/2013

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, abaixo relacionado(s):

 Processo Requerente Matrícula Portaria Fundamentação Legal 
01 12004-12 MARIA NORMELIA CAVALCANTE 

DE ALBUQUERQUE 
090.994-7 5082 Art. 3º da EC nº 47/2005 

02 13816-12 MANOEL BELMINO DA SILVA 115.165-7 0006 Art. 3º da EC nº 47/2005 
03 8723-12 JOSÉ HILTON ALVES 075.910-4 0011 Art. 3º da EC nº 47/2005 
04 13532-12 CRISTINA MARIA PACHECO 

MEDEIROS 
003.531-9 5229 Art. 3º da EC nº 47/2005 

05 13590-12 FÁTIMA DE LOURDES OLIVEIRA 
RAMOS DE LIMA. 

080.625-1 5177 Art. 3º da EC nº 47/2005 

06 14952-11 GILBERTO CÉSAR FREIRE 070.108-4 0009 Art. 6º, incisos I a IV da EC nº 41/03 
c/c o artigo 40, § 5º da CF/88 
 

07 13479-12 TERESA AMBROSINA DOS SANTOS 136.325-5 5197 Art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 
41/03  

08 13680-12 MARIA DO SOCORRO PALHANO 
LAURO 

073.682-1 5193 Art. 3º da EC nº 47/2005 

09 13447-12 JOANA MARIA DA SILVA FARIAS 068.781-2 5182 Art. 3º da EC nº 47/2005 
10 13729-12 MARIA DA GUIA MACHADO COSTA 074.465-4 5195 Art. 3º da EC nº 47/2005 
11 13131-12 MARIA DO SOCORRO SEVERO 

GOMES 
124.921-5 0003 Art. 3º da EC nº 47/2005 

12 13519-12  FRANCISCA SOLANGE FRANCO 
RIBEIRO BARBOSA 

065.910-0 5169 Art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 
41/03 c/c o artigo 40,§ 5º, da CF/88 

13 13833-12 VIRGÍNIA MARIA MOREIRA 
CARDOSO LUSTOSA 

075.693-8 5192 Art. 3º da EC nº 47/2005 

14 13861-12 MARIA ALICE ALVES DA SILVA 143.097-1 5250 Art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 
41/03 c/c o artigo 40,§ 5º, da C/F/88  

15 13444-12 LUCIA SILVA DE ALMEIDA 611.424-5 0010 Art. 3º da EC nº 47/2005 
 

João Pessoa, 08 de janeiro de 2013.

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 010/2013

O Presidente da PBPPREV - Paraí ba Previdência, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de
2003, DEFERIU o(s) processo(s) de Aposentadoria por Invalidez, abaixo relacionado(s):

 Processo Requerente Matrícula Portaria Fundamentação Legal 
01 13034-12 LÚCIA DE FÁTIMA DOS SANTOS SILVA 129.610-8 0043 Art. 40, § 1º, inciso I, “in fine” da CF c/c o 

Art. 6º-A da EC nº. 41/2003. 
O2 5732-12 JOSÉ VITORINO FILHO 128.032-5 0044 Art. 40, § 1º, inciso I, “in fine” da CF c/c o 

Art. 6º-A da EC nº. 41/2003. 
03 11342-12 FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS 142.789-0 0045 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF c/c o Art . 6º-

A da EC nº. 41/2003. 
04 8731-12 MARCELINO FERNANDES DE SOUZA 146.874-0 0046 Art. 40, § 1º, inciso I, “in fine” da CF c/c o 

Art. 6º-A da EC nº. 41/2003 
 João Pessoa, 08 de janeiro de 2013.

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 011/2013

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Aposentadoria Por Idade, abaixo relacionado(s):

 Processo Requerente Matrícula Portaria Fundamentação Legal 
01 13504-12 CLEOMAR LINS DE CARVALHO SOARES 141.513-1 5160 Art. 40, § 1º,  inciso III, alínea “b” da CF 

c/c o Art. 1º da Lei nº 10.887/04. 
02 13770-12 ADRIANA SANTOS DA SILVA 128.740-1 5161 Art. 40, § 1º,  inciso III, alínea “b” da CF 

c/c o Art. 1º da Lei nº 10.887/04. 
 

João Pessoa, 09 de janeiro de 2013.

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 012/2013

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Aposentadoria Compulsória, abaixo relacionado(s):

 Processo Requerente Matrícula Portaria Fundamentação Legal 
01 14975-11 MARLY LACERDA DI PACE 150.478-9 0012 Art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição 

Federal, c/c o artigo 1º da Lei nº. 
10.887/2004 

 
João Pessoa, 08 de janeiro de 2013.

RESENHA/PBPREV/GP/nº. 642/2012

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Aposentadoria Por Invali dez, abaixo relacionado(s):

 Processo Requerente Matrícula Portaria Fundamentação Legal 
01 12087-12 MARIA DO SOCORRO MOREIRA DE SOUZA 129.790-2 5234 Art. 40,§ 1º, inciso I,da CF c/c o Art. 6º -A 

da EC Nº. 41/2003. 
02 11327-12 HERCULES PEREIRA FELIX   84.639-2 5233 Art. 40,§ 1º, inciso I,da CF c/c o Art. 6º -A 

da EC Nº. 41/2003. 
03 10318-12 JOSÉ MANOEL FERREIRA   73.272-9 5235 Art. 40,§ 1º, inciso I,da CF c/c o Art. 6º -A 

da EC Nº. 41/2003. 
 

João Pessoa, 21 de dezembro de 2012.

RESENHA/PBPREV/GP/ Nº 022/2013

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I,   II  e  III  do art.  11 da Lei 7.517, de 30 de dezembro de 2003.
INDEFERIU o (s) processo (s) abaixo relacionado (s):

João Pessoa, 10 de  janeiro de 2013

PBPrev - Paraíba
Previdência

 Processo Requerente MATRÍCULA Assunto 

01 9678-12 GUSTAVO RODRIGUES 
AMORIM 

700.309.9 ISENÇÃO DE  IMPOSTO  
DE RENDA 

 

Secretaria de Estado
da Receita

CORREGEDORIA FISCAL

PORTARIA Nº 002/2013-CF/SER                                       João Pessoa, 09 de janeiro de 2013.

O COORDENADOR DA CORREGEDORIA FISCAL DA SECRETARIA DE
ESTADO DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao princípio da
publicidade, e

Consi derando  a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
0949422012-9, instaurado através da Portaria nº 023/2012-CF/SER, publicada no Diário Oficial
em data de 16/08/2012, tendo como acusado o servidor Manoel Pereira da Silva Neto;

Considerando que a decisão final foi pela absolvição do acusado, acatando o
relatório da Comissão Processante, nos termos do art. 156, caput, da Lei nº 58/03(Regime
Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba),

R E S O L V E:
Art. 1º Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo acima

mencionado, instaurado em desfavor do servidor MANOEL PEREIRA DA SILVA NETO, Auditor
Fiscal Tributário Estadual, matrícula nº 147.100-7.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 009/GSER                                        João Pessoa, 10 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alíneas “a” e “g” da Lei 8.186, de 16 de março de 2007,

Considerando o disposto na Lei nº 9.932, de 14 de dezembro de 2012;
Consi derando que o Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado da

Paraíba (Programa Paraíba Legal – Receita Cidadã), por se tratar de um Programa está lastreado
em suporte eminentemente técnico, demanda a constituição de uma Comissão Especial de Licita-
ção no âmbito da Secretaria de Estado da Receita,

R E S O L V E :
Art. 1º Designar os servidores, a seguir relacionados, para constituir a Comissão

Especial de Licitação da Secretaria de Estado da Receita, responsável pela condução do processo
licitatório para “Contratação de serviços técnicos especializados para a disponibilização e im-
plantação de solução baseada na tecnologia de Short Message Service, disponível na rede de
telefonia móvel celular, objetivando operacionalizar o módulo de premiação do Programa de
Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado da Paraíba, denominado ‘Programa Paraíba Legal – Receita
Cidadã’”:

Presidente: Ednamai Rodrigues Nóbrega – matrícula nº 146.785-9
Membros: Carlos Alberto Batista da Silva – matrícula nº 146.356-0
                   Zélice Pereira de Morais Júnior – matrícula nº 098.813-8
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 010/GSER                                      João Pessoa, 10 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei 8.186, de 16 de março de 2007, e considerando as
conclusões do relatório da Comissão de Inquérito Administrativo, às fls. 65 a 71, no Processo
Administrativo Disciplinar nº 1376402012-1,

R E S O L V E :
Art. 1º Arquivar o Processo Administrativo Disciplinar nº  1376402012-1, ins-

taurado em desfavor de SÍLVIO PAIVA JÚNIOR, Agente Administrativo, matrícula nº 109.512-
9, por não restar caracterizada a transgressão disciplinar prevista no art. 126 da Lei Complemen-
tar nº 58, de 30 de dezembro de 2003.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria nº 007                                                                 João Pessoa, 08 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 00154-1/
2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOSE FABIO MEDEIROS
SILVA, Professor, matrícula nº 163.795-9, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEF Dr. João
Florentino Meira de Vasconcelos, em Itabaiana, para a EEEFM Teomas Cunha Cavalcante, na
cidade de Juripiranga.

UPG: 038                       UTB: 22038
Portaria nº 008                                                                  João Pessoa, 08 de janeiro de 2013.

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 001628-8/
2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JULIA OLIVEIRA TORRES,
Professor, matrícula nº 131.001-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEF Pe. Ze Coutinho,
para a EEEF Des. Boto de Menezes, ambas nesta capital.

UPG: 200                     UTB: 11041

Portaria nº 009                                                                João Pessoa, 08 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 007982-8/
2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº  58, de 30 de dezembro de 2003 , SILVANA DE SOUZA
DANTAS,Professor, matrícula nº 163.803-3, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM Pe.
Hildon Bandeira, em Alagoa Grande, para a EEEFM Francisco Ernesto do Rego,na cidade de
Queimadas.

UPG: 098                     UTB: 13114

 Portaria nº 010                                                               João Pessoa, 08 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 009798-6/
2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MANOELINA PATRICIO
DE SOUZA,Professor, matrícula nº 146.696-8, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM
Cicero dos Anjos, para a EEEFM Inacio Claudino, ambas em São Vicente do Serido.

UPG: 019                     UTB: 14021

Portaria nº 011                                                                  João Pessoa, 08 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0013409-
8/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, RICARDO SOARES,Professor,
matrícula nº 173.257-9, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM Mons. Jose Paulino, em
Arara, para a EEEFM Assis Chateaubriand, na cidade de Campina Grande.

UPG: 001                     UTB: 13106

Portaria nº 012                                                               João Pessoa, 08 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0014099-
5/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, EVERTON LINDEMBERG
TORRES VALDEVINO,Professor, matrícula nº 173.138-6, com lotação fixada nesta Secretaria,
da EEEF Severiano Pedro Nascimento,  para a EEEFM Plinio Lemos, ambas em Puxinana.

UPG: 001                    UTB: 13115

Portaria nº 013                                                                   João Pessoa, 08 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0014347-
1/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003 , JOSE ZEZITO DOS
SANTOS, Técnico de Nível Médio, matrícula nº 75.295-9, com lotação fixada nesta Secretaria,
da EEEF Amelia Maria da Luz, em Pombal,  para a EEEF Dr. João Navarro Filho, nesta Capital.

UPG: 200                    UTB: 11076

 Portaria nº 014                                                                  João Pessoa, 08 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0014485-
4/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº  58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA DAS GRACAS
CAVALCANTE DE ALMEIDA, Professor, matrícula nº 134.754-3, com lotação fixada nesta
Secretaria, da EEEF Fazenda Jua,  para a EEEFM Dom Adauto, ambas em Juarez Tavora.

UPG: 003                    UTB: 22040

Portaria nº 015                                                                 João Pessoa, 07 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0014502-
3/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, SIDMAR GIANETTE DOS
SANTOS, Professor, matrícula nº 173.175-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM
Assis Chateaubriand, para  EEEM Dr. Hortencio Sousa Ribeiro, ambas em Campina Grande.

UPG: 001                       UTB: 13151
Portaria nº 016                                                              João Pessoa, 07 de janeiro de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0014596-
7/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº  58, de 30 de dezembro de 2003 , MIRIAM PEREIRA
FERNANDES, Professor, matrícula nº 165.583-3, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM
Joaquim Aires Caluete, em Parirí, para a EEEFM Almirante Antonio Heraclito do Rego, na cidade
de Barra de Santana.

UPG: 098                       UTB: 13074

Portaria nº 017                                                                  João Pessoa, 07 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0014708-
2/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº  58, de 30 de dezembro de 2003 , ANTONIO DELANIO
ANDRADE, Professor, matrícula nº 113.260-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEF
Profª. Argentina Pereira Gomes, para o Centro Profissionalizante Dep. Antonio Cabral, ambos
nesta Capital.

UPG: 200                      UTB: 11236

Portaria nº 018                                                                João Pessoa, 07 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0015091-
7/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº  58, de 30 de dezembro de 2003, GILDEVAN DA COSTA
SILVA, Professor, matrícula nº 163.653-7, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEF Coriolano
de Medeiros, para a EEEFM Prof. Jose Gomes Alves, ambas em Patos.

UPG: 025                       UTB: 16058

 Portaria nº 019                                                                 João Pessoa, 07 de janeiro de 2013

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe

Secretaria de Estado
da Educação

PORTARIA GS Nº 002/2013                                           João Pessoa, 08 de janeiro de 2013

O SECRETÁRIO TITULAR DA SECRETARIA DE ESTADO DOS RECUR-
SOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE, E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no âmbito que
lhe confere a Lei n°. 8.186, de 16 de março de 2007, alterada pela Lei nº 9.332, de 25 de janeiro
de 2011, no uso das suas superiores atribuições,

RESOLVE:
Art.1º - Nomear os servidores da SUDEMA – SUPERINTENDÊNCIA DE AD-

MINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, para participarem dos trabalhos do Projeto de
Revitalização da Mata Ciliar do Rio Paraíba.

- MARIA JOSÉ VICENTE BARROS – Mat. nº 720.506-6 - Titular
- PEDRO GADELHA – Mat. nº 720.365-9 - Suplente
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

PORTARIA GS Nº 004/2013                                             João Pessoa, 10 de janeiro de 2013

O SECRETÁRIO TITULAR DA SECRETARIA DE ESTADO DOS RECUR-
SOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE, E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no âmbito que
lhe confere a Lei n°. 8.186, de 16 de março de 2007, alterada pela Lei nº 9.332, de 25 de janeiro
de 2011, no uso das suas superiores atribuições,

RESOLVE:
Art.1º - Designar os servidores da INTERPA – INSTITUTO DE TERRAS E

PLANEJAMENTO AGRÍCOLA, para representar perante o NGPAD.
- FRANCISCO ELIAS RAMOS – ENGº AGRÔNOMO - Titul ar
- JOSÉ PAULO SOARES DA SILVA – ENGº AGRÔNOMO - Suplente
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

Secretaria de Estado dos
Recursos Hídricos, do Meio
Ambiente e da Ciência e Tecnologia
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EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS – EMPASA

PORTARIA N° 001/2013

O PRESIDENTE DA EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SER-
VIÇOS AGRÍCOLAS – EMPASA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS NO ART. 23, ITEM VIII, DO ESTATUTO SOCIAL.

RESOLVE
Destituir VINICIUS PALMEIRA BALDUINO DA NÓBREGA, Cargo

Comissionado, matrícula  961 615-2, de Gerente Regional de Patos.
Gabinete de Presidência, da Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços

Agrícolas, João Pessoa, 02 de Janeiro de 2013.

PORTARIA N° 007/2013

O PRESIDENTE DA EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SER-
VIÇOS AGRÍCOLAS – EMPASA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS NO ART. 23, ITEM VIII, DO ESTATUTO SOCIAL.

RESOLVE
Destituir GENICLAUDIO DOS SANTOS MEDEIROS, matrícula nº 961.622-5,

Cargo Comissionado, Chefe do Setor de Administração da Regional de Patos.
Gabinete de Presidência, da Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços

Agrícolas, João Pessoa, 02 de Janeiro de 2013.

PORTARIA N° 008/2013

O PRESIDENTE DA EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SER-

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento da Agropecuária
e da Pesca

são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0015186-
3/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, VIRGINIA GOMES PEREI-
RA, Professor, matrícula nº 144.797-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM Teonas
da Cunha Cavalcanti, para a EEEIEF Demetrio Toledo, ambas em Juripiranga.

UPG: 038                      UTB: 22031

Portaria nº 020                                                                  João Pessoa, 07 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0015403-
4/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, LUIZ RAMALHO DE
FIGUEIREDO, Agente  Administrativo Auxiliar, matrícula nº 89.278-5, com lotação fixada nesta
Secretaria, da Divisão de Transportes, desta Pasta, para a EEEF Profª. Antonia Rangel de Farias,
nesta Capital.

UPG: 200                     UTB: 11048

Portaria nº 021                                                                  João Pessoa, 07 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0015950-
2/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, TCHAIKOWISKY BRITO
DE OLIVEIRA, Professor, matrícula nº  157.054-4, com lotação fixada nesta Secretaria, da
EEEFM Sen. Argemiro de Figueiredo, para a EEEFM Ademar Veloso Silveira, ambas em Campina
Grande.

UPG: 001                    UTB: 13096

Portaria nº 022                                                                João Pessoa, 07 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0016828-
7/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, IOLANDA BEZERRA
SILVA, Professor, matrícula nº 143.100-5, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEIEF Santa
Filomena, para a EEEIEF Miguel Santa Cruz, ambas em Monteiro.

UPG: 024                   UTB: 15009

 Portaria nº 023                                                             João Pessoa, 07 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0017315-
8/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ROSANGELA GUEDES DE
LIMA, Professor, matrícula nº 142.783-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEF João
Hybernon da Silva, para a EEEFM Otavia Silveira, ambas em Mogeiro.

UPG: 038                   UTB: 22037

  Portaria nº 024                                                             João Pessoa, 07 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0017318-
2/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, VILMA HENRIQUES DE
ANDRADE SILVEIRA, Professor, matrícula nº 142.803-9, com lotação fixada nesta Secretaria,
da EEEF João Hybernon da Silva, para a EEEFM Otavia Silveira, ambas em Mogeiro.

UPG: 038                   UTB: 22037

Portaria nº 025                                                                 João Pessoa, 07 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0018747-
0/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº  58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA SONAIDE DE
OLIVEIRA, Professor, matrícula nº 117.890-3, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM
Olavo Bilac, em São Jose do Sabugi, para a EEEF Mons. Pedro Anisio, em Santa Luzia.

UPG: 032                   UTB: 16020

Portaria nº 026                                                               João Pessoa, 07 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0019188-
0/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº  58, de 30 de dezembro de 2003 , MARIA APARECIDA
CONSERVA MELO, Professor, matrícula nº 143.125-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da
EEEIEF Santa Filomena, para a EEEIEF Miguel Santa Cruz, ambas em Monteiro.

UPG: 024                   UTB: 15009

Portaria nº 027                                                                 João Pessoa, 07 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0019880-
8/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, FLAVIANO LISBOA DA
COSTA, Assistente de Administração, matrícula nº 139.017-1, com lotação fixada nesta Secreta-
ria, da EEEIEF Gonçalves  Dias, para a EEFM Prof. Pedro Augusto Porto Caminha, ambas nesta
Capital.

UPG: 200                   UTB: 11117

 Portaria nº 028                                                                João Pessoa, 07 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0026826-
6/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, DOMINGAS FERNANDES
FORMIGA, Professor, matrícula nº 141.577-8, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEF
Severina Almeida, em São João do Rio do Peixe,  para a EEFM Prof. Pedro Augusto Porto
Caminha, ambas nesta Capital.

UPG: 200                   UTB: 11117

Portaria nº 029                                                                   João Pessoa, 07 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0031823-
8/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARLUCE MAURICIO DE
OLIVEIRA, Professor, matrícula nº 145.322-0, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEIEF
Pe. Dehon,  para a EEEF Milton Campos, ambas nesta Capital.

UPG: 200                   UTB: 11037

  Portaria nº 030                                                                João Pessoa, 07 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 000781-7/
2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARTA RAMOS DE MELO,
Professor, matrícula nº 141.171-3, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM Mons. Salles,
em Galante,  para a Creche Tereza Goia, na cidade de Campina Grande.

UPG: 001                   UTB: 600158

  Portaria nº 031                                                               João Pessoa, 07 de janeiro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0014831-
8/2012-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, FRANCISCO DANTAS DE
SOUZA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 138.074-5, com lotação fixada nesta Secretaria, da
EEEFM Gertrudes Leite, em Desterro, para a EEEIEF Profª. Dagmar Mendonça Limeira, nesta
Capital.

UPG: 200                 UTB: 11045
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Portaria Nº 001/2013-DPPB/GDPG                               João Pessoa, 02 de janeiro de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 134, da Constituição Federal, art. 97-A, e art. 100, da
Lei Complementar  Federal nº 80/94, c/c o Artigo 18, inciso IX, da Lei Complementar Nº 104,  de
23 de maio de 2012,

RESOLVE exonerar MARIA CELI CAVALCANTI PALMEIRA do cargo de
provimento em comissão de Assistente Administrativo II da Defensoria Pública do Estado da
Paraíba, Símbolo CSE-3.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 002/2013-DPPB/GDPG                             João Pessoa, 02 de janeiro de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 134, da Constituição Federal, art. 97-A, e art. 100, da
Lei Complementar  Federal nº 80/94, c/c o Artigo 18, inciso IX, da Lei Complementar Nº 104,  de
23 de maio de 2012,

RESOLVE exonerar HECTOR NUNES AZEVEDO, do cargo de provimento
em comissão de Assistente Jurídico da Gerência Operacional de Apoio e Orientação da Defensoria
Pública do Estado da Paraíba, Símbolo CAT-2.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 016/2013-DPPB/GDPG                                  João Pessoa, 08 de janeiro de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012,

RESOLVE designar o Defensor Público ANDRÉ LUIZ PESSOA DE CARVA-
LHO, Símbolo DP-3, matrícula 072.612-5, Membro desta Defensoria Pública, para responder
pela Central de Flagrantes com as designações anteriores, ate ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 018/2013-DPPB/GDPG                                    João Pessoa, 08 de janeiro de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe conferem o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, c/
c com o Art. 82, inciso VII, da Lei Complementar Nº 58/2003, de 30 de dezembro de 2003, e tendo
em vista o que consta do Processo Nº 076/2013-DPPB,

RESOLVE autorizar o afastamento temporário do Defensor Público OTÁ-
VIO GOMES DE ARAÚJO, Símbolo DP-3, matrícula nº  105.835-5, Membro desta Defensoria
Pública, enquanto durar o mandato como Presidente da Associação Paraibana dos Defensores
Públicos – APDP.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 019/2013-DPPB/GDPG                               João Pessoa, 08 de janeiro de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe conferem o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012,

RESOLVE designar a Defensora Pública MARIA AUXILIADORA TARGINO
DE ARAÚJO, Símbolo DP-3, matrícula 068.155-5, para exercer suas funções institucionais
junto ao Gabinete do Defensor Públi co Geral , até ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 022/2013-DPPB/GDPG                               João Pessoa, 08 de janeiro de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe conferem os Artigos 18 e o Artigo 123, § 1º da Lei Complementar Nº 104, de
23 de maio de 2012,

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO

ATO Nº 01/2013

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, no uso  de suas atribuições que lhe conferem o art.
9º, c/c § 1º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 86, de 01 de Dezembro de 2008, faz PUBLICAR
o Parecer Jurídico, devidamente homol ogado, abaixo descri mi nado:

PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO

SILVA. DE INADIMPLENTES. CDA. INEXISTÊNCIA DE 
PROVA SUFICIENTE E DECISIVA PARA ILIDIR A 
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE. AS 
CONDIÇÕES PARTICULARES DO CONTRIBUINTE 
NÃO SÃO PASSÍVEIS DE OPOSIÇÃO A FAZENDA 
PÚBLICA. NOVA ORIENTAÇÃO TRAÇADA POR 
ENTENDIMENTO HIERARQUICAMENTE SUPERIOR 
DESTA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO. 
IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO. INDEFERIMENTO. 

PGE/03/2013 RICARDO COUTINHO 
SILVA. 

TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE SÓCIO  DO QUADRO 
DE INADIMPLENTES. CDA. INEXISTÊNCIA DE 
PROVA SUFICIENTE E DECISIVA PARA ILIDIR A 
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE. AS 
CONDIÇÕES PARTICULARES DO CONTRIBUINTE 
NÃO SÃO PASSÍVEIS DE OPOSIÇÃO A FAZENDA 
PÚBLICA. NOVA ORIENTAÇÃO TRAÇADA POR 
ENTENDIMENTO HIERARQUICAMENTE SUPERIOR 
DESTA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO. 
IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO. INDEFERIMENTO. 

CONSULTA. 

Procuradoria Geral do Estado, em 09 de janeiro de 2013.

A UNIÃO – SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA E EDITORA

PORTARIA Nº 22/2012                                                 João Pessoa, 31 de dezembro de 2012.

O Superintendente de A UNIÃO – Superintendênci a de Imprensa e Edi -
tora , no uso das suas atribuições e de acordo com o Art. 37 do Decreto nº  10.745, de 27 de
junho de 1985;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora MARIA INES ALVES MONTEIRO, do

cargo de provimento em comissão de Gerente Financeiro, Símbolo CAS-4, constante do
Organograma da Estrutura Administrativa deste Órgão.

Secretaria de Estado
da Comunicação Institucional

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ-PB

PORTARIA Nº 001/13-IMEQ/PB/DS                                João Pessoa, 02 de janeiro de 2013.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º - Exonerar, a pedido, GILSON LUIZ DA SILVA, da função gratificada de

Secretário da Coordenadoria de Apoio Administrativo desta Autarquia.
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se.

PORTARIA Nº 002/13-IMEQ/PB/DS                                João Pessoa, 02 de janeiro de 2013.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE designar  ANA MARIA ARAÚJO DE SOUZA, para exercer a  fun-
ção gratificada de Secretária da Coordenadoria de Apoio Administrativo, da Estrutura Organizacional
Básica desta Autarquia, símbolo FG-02, até ulterior deliberação.

Publique-se. Dê-se ciência.

PARECER Nº SOLICITANTE EMENTA DISPOSITIVO 

PGE/01/2013 RAFAEL BERNARDINO 
DE SOUZA. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
RESPONSABILIDADE. EXCLUSÃO DE POLO 
PASSIVO. RETIRADA DE ENTIDADE EM MOMENTO 
ANTERIOR. FATOS GERADORES POSTERIORES. 
CABIMENTO. APLICAÇÃO DA SÚM. 473 DO STF. 
DEMONSTRADO QUE O CARGO DE DIRETOR 
ADMINISTRATIVO FINANCEIRO SÓ FOI EXERCIDO 
ATÉ 14.08.1997, E QUE OS FATOS QUE GERARAM AS 
DÍVIDAS SÓ OCORREM POSTERIORMENTE 
(INADIMPLEMENTO DAS COMPETÊNCIAS DE 
RECOLHIMENTO DE 1998,1999 E 2000), É CÁBIVELO 
DEFERIMENTO DA EXCLUSÃO DO SEU NOME DA(S) 
REFERIDA(S) CDA(S). 
PROCEDÊNCIA. DEFERIMENTO DO PLEITO. 

CONSULTA. 

PGE/02/2013 RICARDO COUTINHO 
SILVA. 

TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE SÓCIO  DO QUADRO 
DE INADIMPLENTES. CDA. INEXISTÊNCIA DE 
PROVA SUFICIENTE E DECISIVA PARA ILIDIR A 

CONSULTA. 

Secretaria de Estado do Turismo
e Desenvolvimento Econômico

VIÇOS AGRÍCOLAS – EMPASA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS NO ART. 23, ITEM VIII, DO ESTATUTO SOCIAL.

RESOLVE
Destituir JOSE ROBERTO DA SILVA TORRES, matrícula nº  961.618-7, Cargo

Comissionado, Inspetor de Agencias da Regional de Patos.
Gabinete de Presidência, da Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços

Agrícolas, João Pessoa, 02 de Janeiro de 2013.
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO - CPI

EDITAL DE CHAMAMENTO n. 01
Tendo em vista o que dispõe o Art. 151, Parágrafo Úni co, da Lei Complementar n. 58/2003,
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, fica convocado o servidor
GENIVAL SOARES DA SILVA, matrícula n. 132.799-2 , para no prazo de DEZ (10) DIAS,
comparecer a esta Comissão, situada à Av. João da Mata - s/n, Centro Administrativo - Bloco I -
5º andar - Jaguaribe, nesta Capital, de segunda-feira a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 14h00
às 18h00, a fim de apresentar DEFESA E JUSTIFICAÇÃO de suas faltas ao trabalho.

João Pessoa, 07 de janeiro de 2013.
NORMANDO ARAÚJO DE SÁ

PRESIDENTE

Secretaria de Estado
da Educação

EDITAIS E AVISOS

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2013
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições , e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 32.554 de 01 de novembro de 2011, resolve:
Abrir edital de credenciamento de bancos, instituições financeiras, cooperativas de crédito e
entidades abertas de previdência complementar para o fornecimento de empréstimos consigna-
dos, cartões de crédito consignado e/ou outros produtos e serviços consignados aos servidores do
Governo do Estado da Paraíba.
1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objeto o CREDENCIAMENTO de bancos, instituições financei-
ras, cooperativas de crédito e entidades abertas de previdência complementar para a oferta e
fornecimento de seus produtos e serviços consignados aos servidores da Administração Direta e
Indireta do Governo do Estado da Paraíba através de sua rede comercial, agências e corresponden-
tes controlados por meio de sistema eletrônico de administração de margem consignável, incluin-
do a geração automática de reserva de margem, averbações e manutenção de lançamentos para o
Sistema de Folha de Pagamento dos servidores, observado o Decreto Estadual nº 32.554, de 01 de
novembro de 2011, que regulamenta a matéria.
Parágrafo único: Os Bancos, Instituições Financeiras, cooperativas de Crédito e entidades
abertas de previdência complementar inativos também devem ser CREDENCIADOS a fim de
garantir a operacionalização e desconto das consignações remanescentes.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE
CREDENCIAMENTO
2.1. Poderão participar do presente procedimento de CREDENCIAMENTO os bancos, institui-
ções financeiras, cooperativas de crédito e entidades abertas de previdência complementar que
operem produtos e serviços consignados, visando ampliar a possibilidade de oferta de serviços
mais satisfatórios aos servidores estaduais.
2.2. O CREDENCIAMENTO consiste na comprovação de habilitação para o fornecimento dos
produtos e serviços consignados por parte dos interessados. A comprovação ocorrerá mediante
apresentação à Secretaria de Administração do Estado da Paraíba da documentação descrita no
item 4.1 e demais critérios de habilitação.
2.3. Os interessados devem solicitar o CREDENCIAMENTO no período compreendido entre 11
de janeiro de 2013 e 08 de fevereiro de 2013.
3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1. Os documentos de habilitação, necessários à participação dos interessados no presente edital,
deverão ser entregues em envelope lacrado, direcionado à Assessoria Jurídica da Secretaria de
Estado da Administração, e despachado no Protocolo Geral da mencionada Secretaria, constando
o endereço e a razão social da empresa proponente, bem como solicitação de credenciamento nos
termos deste edital;
4. DA HABILITAÇÃO
4.1. O envelope deverá conter, para fins de credenciamento, de acordo com o art. 9º do Decreto
Estadual nº 32.554 de 01.11.2011, a seguinte documentação:
a) Prova do registro, arquivamento ou inscrição na Junta Comercial, no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas ou em repartição competente, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
bem como da ata de eleição e do termo de investidura dos representantes legais da pessoa jurídica;
b) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CGC/CNPJ);
c) Alvará de funcionamento atualizado com endereço completo ou documento equivalente;
d) Certificado de regularidade do FGTS;
e) Certidões de regularidade fiscal perante as fazendas públicas: federal, estadual e municipal e de
regularidade perante os órgãos de seguridade social;
f) Certidões dos distribuidores cíveis e de cartórios de protesto em nome das instituições pleiteantes;
g) Certidões dos distribuidores cíveis, criminais, trabalhistas, de cartórios de protestos e do registro
de interdições e tutelas em nome dos Diretores das instituições pleiteantes;
h) Prova de manter conta corrente em instituições bancárias com estabelecimento no Estado da
Paraíba;
i) Certificado de autorização do Banco Central do Brasil para operar com crédito pessoal e cartão
de crédito, quando for o caso;
j) Procuração pública do representante da entidade consignatária, quando for o caso;
k) Qualificação do representante legal no Estado da Paraíba;
l) Cartão de Inscrição do INSS;
m) Solicitação de Credenciamento em papel timbrado da proponente, datilografada ou digitada,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ambiguidades;
4.2. Para o credenciamento de entidades abertas de previdência complementar será exigido, ainda,
carta patente expedida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP e Portaria do Minis-
tério da Fazenda; não será exigido o documento previsto na letra i do item 4.1.
4.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Cartório de Notas ou cópia acompanhada do original para
autenticação;
4.4. A apresentação da documentação de Credenciamento vincula a proponente, sujeitando-a
integralmente às condições deste edital e seus anexos.
4.5. Serão aceitas as Certidões Negativas com Efeito de Positiva e/ou Certidões Positivas com
Efeito de Negativa, desde que em plena validade, validade esta que deverá ser mantida durante toda
a execução do convênio.
5. DO PROCESSAMENTO – ABERTURA, APRECIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E LI-
BERAÇÃO DAS OPERAÇÕES
5.1. A Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Admini stração procederá à abertura
dos envelopes de documentação na medida em que forem entregues, rubricando os documentos
apresentados.
5.2. A Assessoria Jurídi ca da Secretaria de Estado da Admi ni stração  fará a análise da
habilitação emitirá o respectivo parecer, verificando se a empresa interessada tem condições de
prestar os serviços a serem credenciados;
5.3. Após a análise dos documentos e do parecer técnico, a Secretaria de Administração publicará
o resultado do julgamento, informando a HABILITAÇÃO dos interessados que atenderem às

RESOLVE designar o Defensor Público ENRIQUIMAR DUTRA DA SILVA,
Símbolo DP-4, matrícula 88.137-6, Membro desta Defensoria, para exercer suas funções
institucionais junto ao Pleno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, cumulativamen-
te com suas designações anteriores, até ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 023/2013-DPPB/GDPG                                João Pessoa, 09 de janeiro de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe conferem o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e
considerando a Resolução Nº 014/2011-DPPB/GDPG,

RESOLVE designar a Defensora Pública GLAUCIA AMÉLIA SILVEIRA BAR-
BOSA, Símbolo DP-3, matrícula 74.195-7, Membro desta Defensoria Pública, para exercer
suas funções institucionais junto ao CEA e Casa Educativa, cumulativamente com as designa-
ções anteriores, ate ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 024/2013-DPPB/GDPG                                João Pessoa, 09 de janeiro de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe conferem os Artigos 18 e o Artigo 123, § 1º da Lei Complementar Nº 104, de
23 de maio de 2012,

RESOLVE designar a Defensora Pública SÔNIA MARIA PATRÍCIO
PORPINO, Símbolo DP-2, matrícula 094.605-2, Membro desta Defensoria, com titularidade e
exercício na COMARCA DE SAPÉ, para cumulativamente com as suas funções, responder pela
2ª Vara da Comarca de Sapé, durante o período de Licença Especial da Defensora Pública Tereza
Cristina Torres Vanderlei.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 025/2013-DPPB/GDPG                              João Pessoa, 09 de janeiro de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012,

RESOLVE tornar sem efeito a designação do Defensor Público ODONILDO
DE SOUZA MANGUEIRA, Símbolo DP-2, matrícula 075.156-1, para exercer suas funções
institucionais junto a Comarca de Belém, publicada através da Portaria Nº  166/2012-DPPB/
GDPG, no Diário Oficial de 14/04/2012.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 026/2013-DPPB/GDPG                              João Pessoa, 09 de janeiro de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012,

RESOLVE tornar sem efeito a designação do Defensor Público ODÍVIO
NÓBREGA DE QUEIROZ, Símbolo DP-3, matrícula 072.627-3, para exercer suas funções
institucionais junto a Comarca de Prata, publicada através da Portaria Nº 663/2012-DPPB/GDPG,
no Diário Oficial de 13/12/2012.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 027/2013-DPPB/GDPG                                João Pessoa, 09 de janeiro de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe conferem os Artigos 18 e o Artigo 123, § 1º da Lei Complementar Nº 104, de
23 de maio de 2012,

RESOLVE designar o Defensor Público BRUNO ROMANO DO AMORIM
GAUDÊNCIO, Símbolo DP-2, matrícula 077.783-8, Membro desta Defensoria, com exercício
na 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, para cumulativamente com as suas
funções, responder pela 3ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande, durante o período de
Licença Especial da Defensora Pública Iraci Siqueira Pequeno.

Publique-se,
Cumpra-se.
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disposições do edital e do parecer técnico e a INABILITAÇÃO dos que não atendem às condições
de credenciamento;
5.4. O resultado será publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba;
5.5. Concluído o processo, transcorridos os prazos recursais, a Assessoria Jurídica da Secreta-
ri a de Estado da Admini stração encaminhará o processo para a autoridade competente para
sua homologação/ratificação do processo de credenciamento e posterior assinatura do convênio
disponível no Anexo I;
5.6. Após homologação da documentação de credenciamento, assinatura do convênio e, quando
for o caso, recolhimento da contra-partida financeira descrita no item 4.5, a Secretaria de Admi-
nistração autorizará a liberação das operações junto ao PBCONSIG para as Consignatárias que
possuem códigos de averbação cadastrados no sistema de folha de pagamento e, no caso das novas
Consignatárias que não possuem código de averbação, a Gerência de Informática da Secretaria de
Administração deverá gerar o referido código e informar ao PBConsig para liberação de acesso a
instituição habilitada.
6.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
6.1. Dos atos da Administração decorrentes deste procedimento caberá recurso, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da publicação no Diário Oficial do Estado do resultado da habilitação, ou
da comunicação direta aos interessados, conforme art. 109 da Lei nº 8.666/93;
6.1.1. Os recursos serão dirigidos a Secretária de Administração, que poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 05 (ci nco) dias úteis conforme art. 109 da Lei nº 8.666/93.
6.2 Os Recursos referentes à habilitação e à inabilitação terão efeito suspensivo, podendo a
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos de-
mais Recursos eficácia suspensiva;
6.3. Interposto, o Recurso será comunicado às demais candidatas, que poderão impugná-lo no
prazo de 5 (cinco) di as útei s;
6.4. Os Recursos eventualmente interpostos deverão ser entregues na Assessori a Jurídica da
Secretaria da Administração nos dias de expediente, no horário das 08:00 às 12:00 e 14:00 as
18:00h de segunda a sexta-feira, na Secretaria de Administração no Centro Administrativo
Estadual, bloco III, 5º andar. Jaguaribe, João Pessoa-PB;
6.5. Somente poderá interpor recursos, impugnar recursos e/ou edital, ou requerer Certidões, o
representante legal da proponente, mandatário constituído ou pessoa expressamente credenciada
pela empresa interessada;
7. DO CONVÊNIO
7.1. Os Bancos, Instituições Financeiras, Cooperativas de Crédito e entidades abertas de previdên-
cia complementar credenciados deverão proceder a assinatura do convênio conforme Anexo I;
7.2. O prazo de validade do Credenciamento será de 12 (doze) meses;
7.3. Fará parte integrante do convênio a ser assinado, o Decreto Estadual nº  32.554, de 01 de
novembro de 2011, com todas as condições nele estabelecidas, independentemente de transcrição.
8. DO DESCREDENCIAMENTO
8.1. A Secretaria Estadual de Administração poderá, a qualquer tempo, promover o
DESCREDENCIAMENTO por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou
conhecidos após o CREDENCIAMENTO, desde que importem em comprometimento da sua
capacidade jurídica, técnica, fiscal ou da postura profissional, ou, ainda, que venha a interferir no
padrão ético e/ou operacional dos serviços contratados, sem que haja qualquer direito a indeniza-
ção, compensação ou reembolso à CONSIGNATÁRIA, seja a que título for;
8.2. A CONSIGNATÁRIA poderá solicitar o seu descredenciamento, mediante aprovação da
Administração, desde que formalize o requerimento com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto, devidamente
demonstrado;
8.3. Na hipótese de descumprimento das obrigações, pela CONSIGNATÁRIA, esta se sujeitará às
sanções previstas no Artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;
8.4. Fica assegurado à CONSIGNATÁRIA o direito ao contraditório e à ampla defesa, e as razões
por ela apresentadas serão avaliadas e julgadas conforme o Edital.
9. DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO
9.1. Na hipótese de inadimplemento (total ou parcial), pela CONVENENTE CONSIGNATÁRIA,
das obrigações oriundas do Credenciamento vinculado a este Edital, a Administração poderá
suspender imediatamente os atendimentos e, garantida a prévia defesa, proceder à sua rescisão,
caso julgue necessário.
10. DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA
10.1. Tendo em vista que o convênio a ser firmado não gerará nenhum ônus financeiro para o
CONVENENTE CONSIGNANTE, não haverá qualquer pagamento a ser realizado em favor da
CONVENENTE CONSIGNATÁRIA ou mesmo qualquer despesa pública a ser empenhada, razão
pela qual, não há a necessidade de indicação dos recursos orçamentários relacionados à respectiva
Dotação Orçamentária, sendo este um típico convênio gratuito e não oneroso financeiramente.
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O instrumento de credenciamento obedecerá às disposições deste Edital, às normas da Lei nº
8.666/93, no que couber e o Decreto nº 32.554 de 01 de novembro de 2011;
11.2. O presente processo de credenciamento poderá ser revogado por razões de interesse público,
decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para
justificar sua revogação;
11.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Edital e seus anexos, bem como quaisquer
informações sobre incorreção ou discrepância neles encontradas, deverão ser enviados à Assesso-
ria Jurí dica da Secretaria da Admini stração, exclusivamente por escrito, no endereço indi-
cado no preâmbulo do Edital.
11.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados;
11.5. É facultada à Secretaria de Administração Estadual ou autoridade superior, a qualquer mo-
mento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a completar a instrução do processo;
11.6. Os casos omissos serão resolvidos pela CONSIGNANTE à luz das disposições constantes da
Lei nº 8.666/93, dos princípios do direito público e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
11.7. Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas do presente Edital de
Credenciamento.

João Pessoa, 10 de janeiro de 2013.
LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS

Secretária de Estado da Administração

ANEXO I

CONVÊNIO Nº. xxx/20xx

CONVÊNIO DE CREDENCIAMENTO PARA CONCES-
SÃO DE PRODUTOS E/OU SERVIÇOS AOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO ESTADO DA PARAÍBA COM PAGA-
MENTO CONSIGNADO EM FOLHA DE PESSOAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA PARAÍBA, ATRA-
VÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
E BANCO xxxxxxxxxx, MEDIANTE AS CLÁUSULAS A
SEGUIR AVENÇADAS:

CONVENENTE CONSIGNANTE: ESTADO DA PARAÍBA através da SECRETARIA DE ES-
TADO DA ADMINISTRAÇÃO, localizada nesta Capital na Rua João da Mata s/n, 3º Bloco, 6º
andar, no Bairro de Jaguaribe, inscrita no CNPJ sob nº 08.761.140/0001-94, neste ato represen-
tada por seu Secretário de Administração LIVÂNIA DA SILVA FARIAS, brasileira, casada,
Advogada, portadora do RG nº xxxxxxxx SSP - PB e do CPF XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante
denominado CONSIGNANTE;
CONVENENTE CONSIGNATÁRIO: BANCO xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito priva-
do/público, constituída sob a forma de sociedade anônima, inscrita no CNPJ nº
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede social na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº  xxx, xxxxxxxx-xx, CEP:
xxxx, por seu representante legal, o Srº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxx, xxxxxxxx, portador da
cédula de identidade RG nº xxxxx inscrito no CPF sob o nº xxxx, domiciliado na Av. xxx, nº. xxx,
CEP XXX- xx, doravante denominado  CONSIGNATÁRIO;
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Cl áusul a. 1ª  O presente CONVÊNIO tem por objeto o CREDENCIAMENTO da
CONSIGANTÁRIA pela CONSIGNANTE para a oferta e fornecimento de seus produtos e servi-
ços consignados aos servidores da Administração Direta e Indireta do Governo do Estado da
Paraíba através de sua rede comercial, agências e correspondentes controlados por meio de
sistema eletrônico de administração de margem consignável, incluindo a geração automática de
reserva de margem, averbações e manutenção de lançamentos para o Sistema de Folha de Paga-
mento dos servidores, observado o regulamento estadual sobre a matéria, Decreto nº 32.554, de 01
de novembro de 2011.
Parágrafo primeiro: São considerados servidores e empregados públicos, para todos os efeitos
do presente CONVÊNIO, os (as) servidores (as) efetivos (as), os (as) ocupantes de cargo em
comissão, os (as) aposentados (as), os (as) pensionistas, os (as) contratados (as) por tempo
determinado/prestadores de serviços e os (as) Celetistas.
Parágrafo segundo:  Por se tratar de consignação em folha de pagamento, os empréstimos
concedidos no âmbito desse CONVÊNIO não estarão sujeitos às burocracias convencionais (con-
sultas cujas informações ensejem restrições ao crédito do Servidor).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Cláusula. 2ª O presente CONVÊNIO reger-se-á pel os segui ntes dispositivos l egai s:
• Constituição Federal;
• Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
• Decreto Estadual nº 32.554, de 01 de novembro de 2011 e alterações posteriores.
DA FORMA DE CONCESSÃO DA CONSIGNAÇÃO:
Cl áusul a. 3ª Toda consignação deverá ser feita exclusivamente mediante solicitação e anuência
do Servidor Público, expressa através de contrato firmado entre o Servidor Público e a
CONSIGNATÁRIA e, toda operação de consignação deverá ser feita exclusivamente através do
sistema de controle de consignações PBCONSIG, contratado pela CONSIGNATÁRIA e gerenciado
pela CONSIGANANTE.
Parágrafo único: Em havendo indícios de prática de atos ilícitos por parte dos servidores e/ou da
CONSIGNATÁRIA, que possam causar danos ao erário ou à instituição financeira ora
CONSIGNATÁRIA, deverá ser instaurada sindicância e, se necessária, a abertura do devido
processo administrativo disciplinar, sem prejuízo de sanções penais cabíveis.
DA INEXISTÊNCIA DE CO-RESPONSABILIDADE DA CONSIGNANTE PELOS EMPRÉS-
TIMOS CONTRAÍDOS
Cl áusul a. 4ª A CONSIGNANTE não é parte da relação contratual firmada entre o Servidor
Público e a CONSIGNATÁRIA, portanto, a consignação em folha de pagamento não implica co-
responsabilidade da Administração Pública Estadual, por dívidas ou compromissos de natureza
pecuniária, assumidos pelo servidor junto à CONSIGNATÁRIA, sob nenhuma hipótese.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNANTE:
Cl áusul a. 5ª Enviar para averbação em folha de pagamento os pedidos de descontos, altera-
ções e exclusões de consignações nos salários dos Servidores Públicos, processados através do
sistema PBCONSIG, contratado pela CONSIGNATÁRIA.
Cl áusul a. 6ª Informar via arquivo eletrônico para a empresa administradora do sistema
PBCONSIG, contratado pela CONSIGNATÁRIA, as margens consignáveis dos servidores, bem
como os dados necessários para identificação dos mesmos, a fim de possibilitar a operacionalização
e controle das consignações de forma on line.
Cl áusul a. 7ª Repassar mensalmente, em até 72h após o fechamento da folha de pagamento,
para a empresa administradora do sistema PBCONSIG, o arquivo de retorno da folha para
disponibilização dos relatórios de conciliação.
Cl áusul a. 8ª Repassar à CONSIGNATÁRIA, preferencialmente até o dia 20 do mês subse-
qüente ao vencido, os valores das prestações descontadas em folha, em razão das consignações
objeto deste CONVÊNIO.
Parágrafo único: Uma vez descontados dos mutuários as parcelas das consignações, o não
repasse à CONSIGNATÁRIA caracterizará apropriação indébita dos referidos valores por parte
da CONSIGNANTE.
 DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA:
Cl áusul a. 9ª Observar e cumprir todas as regras definidas nos dispositivos legais indicados na
Cláusula Segunda;
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Cl áusul a. 10ª Pagar à CONSIGNANTE o valor de R$ 1,50 (um real e cinqüenta centavos) em
razão dos custos operacionais referentes aos descontos nos contracheques e outros, sendo este
valor deduzido do valor mensal das consignações a ser repassado à CONSIGNATÁRIA, nos
termos do art. 20, inciso I do Decreto nº 32.554, de 01 de novembro de 2011.
Cláusul a. 11ª Informar, por escrito, e no prazo de 48h (quarenta e oito horas), o valor do saldo
devedor do empréstimo, quando solicitado pelo servidor.
Cl áusul a. 12ª A contratação do sistema de gerenciamento e controle das consignações deverá
ser de responsabilidade de todas as consignatárias CREDENCIADAS e, restando a CONSIGNANTE
apenas cooperar com as demandas técnicas necessárias ao seu funcionamento no que diz respeito
ao fornecimento dos dados necessários a operacionalização das consignações e observadas as
cláusulas de um termo de cessão de uso do sistema;
Cl áusul a. 13ª Divulgar no PBCONSIG as taxas e coeficientes de empréstimos para consulta e
simulação pelos Servidores Públicos através do Portal do Servidor do Estado da Paraíba.
a. As taxas de juros de empréstimos não deverão ultrapassar o limite de 2,5% (Dois vírgula cinco
por cento);
b. As taxas de juros referentes a  cartão de crédito consignado não deverão ultrapassar o limite de 5,5%;
c. Não será permitido a CONSIGNATÁRIA cobrar dos servidores taxas de abertura de crédito e
outras decorrentes da contratação do empréstimo;
DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO
Cl áusul a. 14ª O prazo de vigência do presente CONVÊNIO será de 12 (doze) meses, contados
a partir de sua assinatura, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos.
DA RESCISÃO DO CONVÊNIO
Cl áusul a. 15ª Qualquer das partes, sem qualquer ônus, poderá rescindir o presente CONVÊNIO,
mediante comunicação formal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
Parágrafo único. A rescisão a que se refere esta cláusula surtirá efeitos imediatos, sem prejuízo do
cumprimento integral dos contratos de empréstimo firmados e ainda pendentes de total liquida-
ção, desde que enviados para desconto pelo sistema de consignações da CONSIGNATÁRIA
através do PBCONSIG.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Cl áusul a. 16ª Ocorrendo contestação do Servidor sobre o desconto no contra cheque referente
a consignação objeto deste CONVÊNIO, a CONSIGNANTE solicitará cópia do Contrato à
CONSIGNATÁRIA, que estará obrigada a fornecê-lo, no prazo de 48 horas, contados da notifi-
cação, com a finalidade de esclarecer dúvidas, tomando as providências que se fizerem necessárias.
Cl áusul a. 17ª A importância mutuada de cada empréstimo contratado, nos termos do presente
CONVÊNIO deverá ser depositada pela CONSIGNATÁRIA diretamente em Conta Bancária de
titularidade do Servidor tomador da consignação, que informará o número de sua Conta Corrente
e a Agência Bancária.
Cl áusul a. 18ª Para fins de credenciamento da CONSIGNATÁRIA na Administração Indireta
do Estado da Paraíba, para o mesmo fim descrito no objeto deste CONVÊNIO, a
CONSIGNATÁRIA deverá apresentar cópia deste CONVÊNIO ao respectivo órgão ou autarquia,
individualmente, e formalizar um CONVÊNIO padrão que lhe permita operar no âmbito da
respectiva entidade segundo as mesmas regras e procedimentos deste instrumento.
DO FORO
Cl áusul a. 19ª Fica eleito pelas partes, com a renúncia de qualquer outro, o Foro de João Pessoa,
Capital do Estado da Paraíba, para dirimir questões e controvérsias provenientes do presente
CONVÊNIO.
Assim ajustados, firmam o presente CONVÊNIO, em 03 (três) vias de igual teor, em presença das
testemunhas abaixo:

João Pessoa, XX de XXXXX de 20XX.

Secretári o de Estado da Admi nistração

XXXXXXXXXXXXX
CONSIGNATÁRIA


